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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 021/2024, DE 08 DE MARÇO DE 2024 
 

“Revoga o Decreto nº 115/2023, de 21 de dezembro de 
2023, que declara situação anormal, caracterizada 
como “Situação de Emergência - COBRADE, 1.4.1.1.0” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO as fortes chuvas que atingiram o município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar o Decreto nº 115/2023, de 21 de dezembro de 2023 que declara 
situação de emergência nas áreas do Município afetadas por ESTIAGEM – 
1.4.1.1.0., conforme PORTARIA/ MDR nº 260/2022. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Mulungu do Morro – BA, em 08 de março de 2024.  

 

 

 

 
Edimário José Boaventura 

=Prefeito Municipal= 
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